
Reparo asfáltico na Rua Ferraz de Menez, na altura do n.°120 (Residencial Água Doce) -
CEP 13201-000.

Considerando que o trecho mencionado apresenta afundamento no

asfalto, o que compromete a segurança e a fluidez do tráfego de veículos;

Considerando que motoristas têm sido obrigados a desviar do buraco,

o que aumenta o risco de acidentes;

Considerando  que  a  realização  do  reparo  é  urgente  para  garantir

melhores condições de tráfego, segurança viária e preservação do sistema viário urbano,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para reparo asfáltico na Rua Ferraz de Menez,  na

altura do n.°120 (Residencial Água Doce) - CEP 13201-000.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.

TIAGO DA EL ELION
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INDICAÇÃO Nº 3384/2025

DESPACHADA
32ª Sessão Ordinária - 14/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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